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quota do ImpostÕ Inter.viqos de' 

	

PRESIDENTE 	 transmissão de bens imóveis ITBI 

e dá outras provid ências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ, Estado de Goiás, apro 

va e eu Prefeito Municipal 	sanciono a seguine Lei: 

Art. 1 9  - Fica alterado por esta Lei, a alíquota do im-

posto "Inter-vivos" a qualquer título, por ato honeroso sobre trans 

missão de bens imveis chamado de ITBI, instituído pela Lei-Munici -

pal n 2  145/89 de 10.03.89, e art. 118, II, da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Araguapaz-Go, pausando de 02% (dosi por cento) para 04% 

(quatro por cento). 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01.01.93, 

revogando-se as disposições e;ç coryrio. 
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Estado de Goiás 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

EMENDA 

Emenda ao Projeto de Lei que "Disp6e sobre a alteração da 
alíquota do Imposto Inter-vivos de transmissão de bens irveis ITBI 
e da outras providências". 

Somos favorveis ao Projeto de Lei, com a redução da aií-

quota do imposto de O17 '(hum'por cento), ficando vigorando 37(Treis 

por cento). 

Justificstiva, 

Srs. V erea d ores , Está emenda é para gerar interesse pa-

ra as pessoas virema adquirir imveis em nosso município e(qua-' 

tro por cento)42 éO  muito caro. 
Por isso espero a colaboração de todos, 

Seba 	Pedro Bento - Presidente. 
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